
Projeto de Decreto Legislativo Nº 90/2025

“Dispõe sobre a outorga de Título Advogado 
Destaque do Ano, ao nobre Doutor Paulo 
Henrique Carneiro e dá outras providências.”

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art.1º Fica concedido o Título “Advogado Destaque do Ano” ao Doutor Paulo Henrique 
Carneiro, por ter se destacado no empenho de relevantes serviços prestados ao 
Município.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 10 de setembro de 2025.

                                     MATEUS ANDRADE DA SILVA SANTOS

                                                Vereador Mateuzinho Silva

                                                            3º Secretário
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JUSTIFICATIVA

Nobres Pares,

Paulo Henrique Carneiro advogado, inscrito na OAB/SP 488.636, na subseção de 

Itapevi e fundador do escritório Paulo Henrique Carneiro Advogados Associados, 

sediado em Itapevi/SP, onde atuo há mais de 7 anos na área jurídica — trajetória que 

inclui sua experiência como estagiário, inclusive na Câmara Municipal de Itapevi, e que 

evoluiu até a fundação do seu próprio escritório.

Filho da Edna de Souza Duarte e de Daniel Carneiro, ambos com mais de 40 anos 

vivendo no município e recentemente casado com a Sra. Tiffany Carneiro.

Nasceu na cidade de São Paulo, mas foi criado exclusivamente em Itapevi, onde 

construí sua identidade pessoal, profissional e a base do trabalho que desenvolve hoje.

Sua formação jurídica começou em 2017, como Técnico em Serviços Jurídicos, o 

que me proporcionou uma vivência prática desde o início da carreira. É especialista em 

Direito Criminal Investigativo, e estrategista processual, conduzindo casos complexos 

desde a fase investigativa até a definição final, com foco técnico e visão estratégica, além 

da procuração de pareceres jurídicos, também na área processual penal, para outros 

escritórios.

À frente do seu escritório, lidera uma equipe multidisciplinar, atendendo clientes 

em diversas áreas do Direito, com ênfase na assessoria jurídica empresarial, direito 

criminal, cível, imobiliária e trabalhista.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 10 de setembro de 2025.

                         MATEUS ANDRADE DA SILVA SANTOS

                                     Vereador Mateuzinho Silva

                                                3º Secretário
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Câmara Municipal de Itapevi, 10 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=CN0JBN6PCFUPJMXT, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: CN0J-BN6P-CFUP-JMXT
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